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CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO LANCAMENTO.
DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Havendo comprovacéo de que o sujeito passivo demonstrou conhecer o teor da
acusacdo fiscal formulada no auto de infracdo, considerando ainda que todos os
termos, no curso da acdo fiscal, foram-lhe devidamente cientificados, que
logrou apresentar esclarecimentos e suas razdes de defesa dentro dos prazos
regulamentares, ndo ha falar em cerceamento ao direito de defesa, assim como
ndo ha falar em nulidade do langamento.

OBRA. CONSTRUCAO CIVIL. SOLIDARIEDADE Oou
RESPONSABILIDADE DA PESSOA FISICA. ARBITRAMENTO DO
SALARIO DE CONTRIBUICAO.

O contratante de servicos de construcdo civil responde solidariamente com o
construtor, independentemente da forma de contratacdo, pelo pagamento das
contribuicdes previdenciarias decorrentes do contrato, conforme Art. 30, inciso
VI da Lei 8.212, de 1991.

O salario de contribuicdo decorrente de obra de construcdo civil de
responsabilidade de pessoa fisica serd apurado com base na area construida
constante no projeto, e no padréo da obra.

LANCAMENTO. AFERICAO INDIRETA.

Ocorrendo recusa ou sonegacao de qualquer documento ou informagéo, ou sua
apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem
prejuizo da penalidade cabivel, lancar de oficio a importancia devida, cabendo
a empresa, ao contratante pessoa fisica ou ao segurado o 6nus da prova em
contrario.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as

preliminares, afastar a decadéncia e, no mérito, negar provimento ao recurso.
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 Período de apuração: 01/06/2012 a 30/06/2012
 CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO LANÇAMENTO. DEVIDO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 Havendo comprovação de que o sujeito passivo demonstrou conhecer o teor da acusação fiscal formulada no auto de infração, considerando ainda que todos os termos, no curso da ação fiscal, foram-lhe devidamente cientificados, que logrou apresentar esclarecimentos e suas razões de defesa dentro dos prazos regulamentares, não há falar em cerceamento ao direito de defesa, assim como não há falar em nulidade do lançamento.
 OBRA. CONSTRUÇÃO CIVIL. SOLIDARIEDADE OU RESPONSABILIDADE DA PESSOA FÍSICA. ARBITRAMENTO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
 O contratante de serviços de construção civil responde solidariamente com o construtor, independentemente da forma de contratação, pelo pagamento das contribuições previdenciárias decorrentes do contrato, conforme Art. 30, inciso VI da Lei 8.212, de 1991.
 O salário de contribuição decorrente de obra de construção civil de responsabilidade de pessoa física será apurado com base na área construída constante no projeto, e no padrão da obra.
 LANÇAMENTO. AFERIÇÃO INDIRETA.
 Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida, cabendo à empresa, ao contratante pessoa física ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares, afastar a decadência e, no mérito, negar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antônio Savio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (suplente convocado), Wilderson Botto (suplente convocado) e João Maurício Vital (Presidente). A Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato, em razão da ausência, foi substituída pelo Conselheiro Virgílio Cansino Gil, suplente convocado.
  Trata-se de Recurso Voluntário em face do Acórdão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação apresentada.
O Acórdão recorrido assim dispõe:
"Trata-se de procedimento fiscal de auditoria para verificação da regularidade no pagamento de contribuições sociais devidas e incidentes sobre valores de remuneração da mão de obra empregada na execução de obra de construção civil de responsabilidade de pessoa física. 
Ficou constatado que o sujeito passivo fiscalizado deixou de recolher valores devidos à seguridade social e a outras entidades e fundos incidentes sobre remuneração da mão de obra utilizada na execução de obra de construção civil com 1.515,41m² de área total enquadrada como imóvel residencial, executada no período de 1/2007 a 6/2007. 
Assim, foram lavrados três Autos de Infração (AI), integrantes do Processo Administrativo Fiscal Previdenciário, consoante quadro abaixo.

As contribuições indiretamente aferidas são devidas e exigidas na competência de emissão do Aviso de Regularização de Obras (ARO), sendo os valores apurados através do Custo Unitário Básico de Construção (CUB/m²), calculados de acordo com a Lei 4.591/64 e com a Norma Técnica NRB (ABNT) para o mês de 6/2012. 
O enquadramento da obra foi realizado de acordo com a destinação do imóvel, o número de pavimentos, o padrão e o tipo da obra, conforme discriminado a seguir: 
Destinação do Imóvel: Residencial; 
Número de Pavimentos: 6; 
Padrão da Obra: Normal; e
Número de unidades: 14. 
O Custo global da obra (CGO) foi calculado a partir do seu enquadramento, conforme relacionado no item anterior e mediante a multiplicação do Custo Unitário Básico (CUB), correspondente ao tipo da obra, no valor de R$ 1.055,80, pela sua área total, respeitando a proporcionalidade do escalonamento por área, conforme discriminado abaixo, o que resultou na remuneração da mão-de-obra empregada: 
Mês de competência para o Cálculo: 6/2012 
� Área total: 1.515,41 m² 
� Área com redução 50%: 0,00 m² (varandas, garagem, etc.) 
� Área total para cálculo: 1.515,41 m² 
� Valor do CUB utilizado: R$ 1.055,80 (SC1) 
� Remuneração da Mão de Obra a regularizar: R$ 284.096,78 (Base de Cálculo ) 
� Total das contribuições calculadas: R$ 104.547,61 
Sobre o valor da mão de obra (salário de contribuição) foram aplicadas as seguintes alíquotas: Contribuição parte empresa: 20%; Gilrat: 3%; Segurados: 8%; e Terceiros: 5,8%. 
O sujeito passivo foi regularmente cientificado em 25/9/2012 (fl. 33) e apresentou impugnação em 24/10/2012, às fls. 35/39, alegando, em síntese: 
A Receita Federal observou fatores avessos da realidade "in loco". Entendo ser indevida a cobrança e os cálculos com multas e juros como foram lavrados e apresentados no Auto de Infração. 
�Não deveria essa fiscalização exigir documentações e informações, provas para minha pessoa se já promoveu um Auto de Infração com cálculos altíssimos. Não encontrei ali as provas concretas do meu ilícito� (sic). 
Sendo assim, sem a devida alteração da realidade "in loco", não compreendo os valores avaliados que ultrapassam quase duas vezes a importância de um dos apartamentos do próprio edifício executado pela minha pessoa. 
Onde poderia no máximo estar comercializando um apartamento pelo valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), vendendo muito bem. 
A legislação é expressa no sentido de estender cuidado no tratamento fiscal, notadamente quanto ao abatimento de despesas, à contagem de ambos os tributos e a realidade da obra. 
Inicialmente o endereço utilizado para correspondência e intimação da minha pessoa não é conhecido. O endereço da obra é Rua Castelo Branco esquina com Rua do
Comércio, 490. Li neste AI recebido, na folha 27, que esteve endereçado para outro lugar que não conheço. Não é meu laboral ou de domicílio. Não recebi intimações anteriores. 
Não tinha conhecimento da cobrança por parte da Receita Federal, motivo pelo qual não demonstrei interesse ou procurei alguma unidade de atendimento. Recebi essa carta que utilizo para defesa na Avenida Presidente Kenney, 1560, onde trabalho, através da funcionária dos correios nesse mês. 
Eurico Marcos Diniz de Santi, diz que: "A sujeição passiva independe da capacidade civil ou da formal constituição do sujeito passivo no direito comercial. Para o pólo passivo, conforme prescreve o Código Tributário Nacional em seu art. 126, requer-se apenas a personalidade jurídica para ocupar o topos de sujeito passivo�. 
Acredito que a fiscalização da Receita Federal não foi até o local da obra e colheu informações cogentes para comprovar os valores exorbitantes ou com clareza dos fatos para enquadramento na requisição com multas e juros e descontar áreas. 
Os projetos dessa obra foram aprovados pela AMOSC em 14/8/2007. O alvará de construção se deu na data de 20/8/07 sobre número 312/2007 para uma metragem de 1.515,41m². A obra foi executada em estrutura pré-moldada como prova a foto abaixo com sacadas cobertas em toda totalidade na Rua do Comércio, ou seja, 25,00 metros. Projetos assinados pela minha filha, responsável técnica. 
Foi construído o edifício a passos lentos. Em 2006 a Prefeitura iniciou a cobrança de IPTU do edifício como constam em anexo a cobrança judicial. Até hoje ainda não possuímos carta de Habite-se da Obra. Venho tentando a mais de duas semanas conversar com o Setor Responsável em vão. Sempre com desculpas esfarrapadas e não apresentam o tal documento. Acredito que nem ao menos a Receita possua tal comprovação. 
A metragem da construção gira em torno de 1.515,41m². Descontando a metragem das sacadas todas cobertas de 150,00m² (25m frente e l,2m largura) para cinco pavimentos com sacadas frontais. Totalizando uma área de 1.365,41m². Escada metragem de 12,98m² por andar totalizando um valor de área 77,88m². 
A edificação oriunda desta abertura de cobrança foi iniciada em meados de 2004. 
Não tendo sido aprovado projetos anteriores, apenas em 2007. A edificação antiga no lado foi demolida (alvará demolição n° 302/2007). 
Estão anexados a esta Impugnação algumas cópias de documentos que comprovam a história correta da execução da edificação, conforme documentos expedidos por órgãos fiscalizadores. 
A obra foi executada por funcionários que contratei propriamente e trabalhavam na minha empresa. 
Algumas notas do concreto usinado que usei na obra estão anexas. Muitas não estou encontrando. 
À vista do exposto, demonstrada a insubsistência e incoerência (total ou parcial), do lançamento da minha dívida requer que seja acolhida a presente Impugnação. (a) a inexistência do suposto saldo devedor objeto do lançamento fiscal impugnado;
Em seu Recurso o recorrente apresenta as mesmas alegações de primeira instância, acrescentando o seguinte:
(a)  prescrição/decadência;
(b) a não configuração dos pressupostos para apuração do montante supostamente devido mediante aferição indireta (arbitramento);
(c) a elisão da responsabilidade solidária do tomador do serviço pessoa física;
(d) falta de descrição dos fatos, acarratamento do direito de defesa e nulidade do lançamento.
Diante dos fatos narrados, é o relatório.
 Conselheiro Wesley Rocha � Relator 
O recurso voluntário é tempestivo e aborda matéria de competência desta Turma. Portanto, dele tomo conhecimento.

Do Cerceamento do Direito de Defesa
Alega o recorrente a nulidade do auto de infração, uma vez que, segundo seu entendimento, não haveria menção descrição dos fatos geradores ou do enquadramento legal devido, bem como por ter informado á fiscalização que a obra não estaria acabada.
Inicialmente cumpre destacar que em diligência fiscal foi constatado que a obra estaria praticamente finalizada, restando uma média de 1% a 5% do seu total. Em razão disso, alaga o recorrente que não foi observado o direito de defesa no que tange a não observância dos mais de 95% do total da obra.
Penso que aqui não assiste razão o recorrente, uma vez que não deveria a fiscalização aguardar integralmente uma obra que poderia levar décadas por algum motivo para lançar o tributo devido, já que todos os elementos para o lançamento estavam caracterizados e perfeitamente viáveis para a exigibilidade do crédito. Assim, mais de 95% da obra estaria concretizada, incluindo com as unidades da obra prontas e acabadas.
Nesse sentido, as causas de nulidades no processo administrativo fiscal se limitam as que estão elencadas no artigo 59, do Decreto 70.235, de 1972:
"Art. 59. São nulos:
I � os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II � os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
§ 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
§ 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
§ 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Parágrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".
Por sua vez, o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades, incorreções e omissões não configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio:
"Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio".
Nesse sentido, está pacificado em nossos Tribunais o princípio de pas nullité sans grief, ou seja: não há nulidade sem prejuízo. 
No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciência de todo os fatos que estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscalização, bem como indicou elementos solicitados para as conclusões do lançamento. Apresentou defesa e foi intimado dos demais atos, incluindo recurso e demais manifestações quanto ao que foi apurado no processo administrativo fiscal. 
Assim, afasto a alegação do cerceamento de direito de defesa.


Do período da Obra e da Alegação de prescrição
O recorrente pede a ocorrência da prescrição nos seguintes termos:

Quanto à alegação de prescrição intercorrente aplico a súmula CARF n.º 11:
"Súmula CARF nº 11: Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018)".
Tendo em vista que não há ocorrência do instituto da prescrição no processo administrativo fiscal, mas sim a verificação de decadência, tomo por análise desse último instituto jurídico.
Conforme se verifica do Aviso de Regularização de Obra (ARO) de e-fls. 24/25, a data constatada para o início da obra foi 01/01/2007, com término de 30/06/2012. O período de competência consta de 06/2012. Por outro lado, o sujeito passivo foi regularmente cientificado em 25/9/2012 (fl. 33), e apresentou impugnação em 24/10/2012, às fls. 35/39. 
Portanto, a autuação está dentro do prazo decadencial dos cinco anos, tendo em vista o período de término do prazo ter ocorrido no ano calendário de 2012.
A documentação necessária à regularização de obra de construção civil é específica para cada tipo de obra e poderá ser exigida pela RFB para apresentação a qualquer tempo, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. Nesse sentido, o § 2º, do artigo 390, da citada Instrução Normativa, prevê os documentos necessários para comprovação do período inicial da obra obra:
"Art. 390. O direito de a RFB apurar e constituir créditos relacionados a obras de construção civil extingue-se no prazo decadencial previsto na legislação tributária.
§ 1º Cabe ao interessado a comprovação da realização de parte da obra ou da sua total conclusão em período abrangido pela decadência.
§ 2º Servirá para comprovar o início da obra em período decadencial um dos seguintes documentos, contanto que tenha vinculação inequívoca à obra e seja contemporâneo do fato a comprovar, considerando-se como data do início da obra o mês de emissão do documento mais antigo:
I - comprovante de recolhimento de contribuições sociais na matrícula CEI da obra;
II - notas fiscais de prestação de serviços;
III - recibos de pagamento a trabalhadores;
IV - comprovante de ligação de água ou de luz;
IV - comprovante de ligação, ou conta de água e luz; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1477, de 03 de julho de 2014)
V - notas fiscais de compra de material, nas quais conste o endereço da obra como local de entrega;
VI - ordem de serviço ou autorização para o início da obra, quando contratada com órgão público;
VII - alvará de concessão de licença para construção".
Por outro lado, o recorrente alega que a própria fiscalização teria mencionado que o término da obra ocorreu em junho de 2007. Contudo, no Termo de Verificação fiscal de e-fls. 28 e seguintes, foi emitido a seguinte constatação:
"(...) Segue abaixo o enquadramento utilizado para fins de cálculo, cujas informações constam do ARO � Aviso de Regularização de Obra, integrante do lançamento (fls. 24 e 25).
� Período da obra: 01/2007 a 06/20071
1 Para efeito de cálculo das contribuições foi considerado o período de execução como sendo de 01/2007 a 06/2012, porque que, apesar de intimado através do Termo de Inicio de Ação Fiscal, do qual tomou conhecimento via postal (AR) em 17/08/2012, o contribuinte não se manifestou sobre o mesmo (fls. 26 e 27);  Grifou-se.
Com isso, a fiscalização diante do que consta no ARO, com as informações prestadas para o ano calendário de 2012, verificando que não foram recolhidas as contribuições devidas procedeu com o Termo de Início de Ação fiscal e intimou o contribuinte para se pronunciar sobre a período da obra, que por sua vez quedou-se inerte, sem apresentar a data que teria finalizada a obra. Com isso, a fiscalização levou em consideração, de forma correta, para fins da decadência, o período de competência de junho de 2012 do ARO.
Aqui,  entendo  que  só  se  pode  tratar  da  decadência  da  parcela  não  regularizada,  pois, em casos  de  regularização  de  obra  por aferição indireta com  base  na área  construída e no padrão de construção, o § 2º do art. 431 da IN SRP nº 3 de 14/07/2005, vigente  á época dos fatos, assim definia: 
" (...)  
§  2º  No  cálculo  da  área  regularizada  e  do  montante  das  contribuições  devidas,  se  for  o  caso,  será  considerada  como  competência de ocorrência do fato gerador o mês da emissão do  ARO,  e  o  valor  das  contribuições  nele  informadas  deverá  ser  recolhido até o dia dois do mês subseqüente ao da sua emissão,  prorrogando-se o prazo de recolhimento para o primeiro dia útil  seguinte, se no dia dois não houver expediente bancário".  Grifou-se.
 O ARO nº 1159705, do procedimento em análise, foi emitido em 20 de Setembro de 2012,  e a competência da ocorrência do fato gerador dessa parcela era 06/2012.  
Correta a legislação, pois se assim não o fosse, seria extremamente fácil contribuintes deixarem de recolher os tributos devidos, uma vez que poderiam informar ou iniciar obras, finalizá-las em determinados períodos, aguardar os cinco anos decadências para aí sim pretender regularizar alguma obra. 
Por isso, não vislumbro a decadência levantada em sede de Recurso Voluntário, uma vez que a matéria não foi tratada nas razões de impugnação, mas que acolho e conheço, porém não provejo, em razão de ser matéria de ordem pública.
Ressalto que os documentos juntados aos autos pelo recorrente não são hábeis, idôneos ou suficientes à comprovação do pagamento dos créditos tributários exigidos.
Assim, não há qualquer mácula no lançamento, quanto a essa questão.

Dos Pressupostos Para Apuração Do Montante Devido Mediante Aferição Indireta
Aduz o recorrente a não aplicação do arbitramento para atuação do Auto de Infração.
Por sua vez, a Lei 8.212, de 1991, art. 33, §§ 3° e 6º é explícita ao atribuir à fiscalização o poder de (a) lançar de ofício a importância devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário, no caso de recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente; (b) apurar e lançar as contribuições devidas quando constatar que a contabilidade não registra a realidade da remuneração dos segurados a seu serviço e (c) desconsiderar o vínculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado empregado, quando constate que o segurado contratado como contribuinte individual, trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominação, preenche as condições que caracterizem tal condição:
"Lei 8.212, de 1991
Art. 33
(...)
§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. (Redação dada pela Medida Provisória n° 449, de 2008) (no mesmo sentido, o art. 233 do RPS)
(...)
§ 6° Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário. (Grifou-se.)
Nos casos de arbitramento, Instrução Normativa RFB Nº 971, DE 13 de novembro de 2009, assim dispõe:
"CAPÍTULO III
DA APURAÇÃO DA REMUNERAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA POR AFERIÇÃO INDIRETA
Art. 335. A escolha do indicador mais apropriado para a avaliação do custo da construção civil e a regulamentação da sua utilização para fins da apuração da remuneração da mão-de-obra, por aferição indireta, competem exclusivamente à RFB, por atribuição que lhe é dada pelos §§ 4º e 6º do art. 33 da Lei nº 8.212, de 1991.
Seção Única
Da Apuração da Remuneração da Mão-de-Obra com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços
Art. 336. O valor da remuneração da mão-de-obra utilizada na execução dos serviços contratados, aferido indiretamente, corresponde no mínimo a 40% (quarenta por cento) do valor dos serviços contidos na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços.
Art. 337. Caso haja previsão contratual de fornecimento de material, ou de utilização de equipamentos, ou de ambos, na execução dos serviços contratados, o valor dos serviços contido na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços deverá ser apurado na forma prevista no art. 451, observado o disposto no art. 455.
CAPÍTULO IV
DA REGULARIZAÇÃO DE OBRA POR AFERIÇÃO INDIRETA COM BASE NA ÁREA CONSTRUÍDA E NO PADRÃO DE CONSTRUÇÃO
Art. 338. A aferição indireta da remuneração dos segurados despendida em obra de construção civil sob responsabilidade de pessoa jurídica ou de pessoa física, com base na área construída e no padrão da obra, será efetuada de acordo com os procedimentos estabelecidos neste Capítulo.
No caso em apreço, é evidente a apresentação deficiente da documentação. Contudo, a fiscalização se utilizou como base de cálculo, além da referência das tabelas do Custo Unitário Básico - CUB, divulgadas mensalmente pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil - SINDUSCON, as guias de recolhimento informadas pela empreiteira contratada para execução da obra, que teria recolhido o tributo em períodos distintos e que também foram deduzidos pela fiscalização, conforme consta do relatório fiscal.
Vejamos o que diz o relatório fiscal (e-fls 28 e seguintes):
Constitui fato gerador do lançamento do débito a mão-de-obra aplicada na edificação, cujo valor foi apurado por aferição indireta a partir dos valores constantes das tabelas do Custo Unitário Básico (CUB), publicado pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil de Santa Catarina (SINDUSCON/SC), elaboradas de acordo com a Norma Técnica nº 12.721, de 2006, da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT. O CUB é utilizado para a avaliação dos custos de construção das edificações, incluída a remuneração dos segurados da previdência social.
A escolha do indicador mais apropriado para a avaliação do custo da construção civil e a regulamentação da sua utilização para fins da apuração da remuneração da mão-de-obra,
Por aferição indireta, compete exclusivamente à Secretaria da Receita Federal do Brasil RFB, por atribuição que lhe é dada pelo artigo 33 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009.
O enquadramento da obra objeto do lançamento, foi realizado de ofício, de acordo com a destinação do imóvel, o número de pavimentos, o padrão e o tipo da obra e tem por finalidade definir os valores das tabelas do CUB aplicáveis à obra e os procedimentos do cálculo a serem adotados para apurar a remuneração dos segurados.
Segue abaixo o enquadramento utilizado para fins de cálculo, cujas informações constam do ARO � Aviso de Regularização de Obra, integrante do lançamento (fls. 24 e 25).Assim, não há qualquer mácula no lançamento, quanto a essa questão".
Assim, não há qualquer mácula no lançamento, quanto a essa questão.

Da Responsabilidade Da Pessoa Física - Construção Civil
No caso de construção civil, vige a solidariedade tributária do proprietário (pessoa física ou jurídica), incorporador, dono da obra ou condômino da unidade imobiliária não incorporada na forma da Lei n° 4.591/1964, qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, com o construtor (empreitada) e estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, conforme previsão do art. 30, VI, da Lei 8.212, de 1991: 
"Art. 30 (...)
(...)
VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem; Redação dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)".
Ainda, a pessoa física, dona da obra ou executora da obra de construção civil, é responsável pelo pagamento de contribuições em relação à remuneração paga, devida ou creditada aos segurados que lhes prestam serviços na obra, na mesma forma e prazos aplicados às empresas em geral.
Nesse sentido, a Instrução Normativa RFB 971, de 13/11/2009 (DOU de 17/11/2009), dispõe sobre a responsabilidade da pessoa física tomadora do serviço, e também das os procedimentos para regularização da obra de construção civil
"IN/RFB 971/2009 
"Art. 325. (�) 
Parágrafo único. A pessoa física, dona da obra ou executora da obra de construção civil, é responsável pelo pagamento de contribuições em relação à remuneração paga, devida ou creditada aos segurados que lhe prestam serviços na obra, na mesma forma e prazos aplicados às empresas em geral. 
(...) 
Art. 339. Para regularização da obra de construção civil o proprietário do imóvel, o dono da obra, o incorporador, pessoa jurídica ou pessoa física, ou a empresa construtora contratada para executar obra mediante empreitada total deverá informar, a RFB, os dados do responsável pela obra e os relativos à obra, mediante apresentação da Declaração e Informação Sobre Obra (DISO), conforme modelo do Anexo V, na unidade de atendimento da RFB da jurisdição do estabelecimento matriz da empresa responsável pela obra ou da localidade da obra de responsabilidade de pessoa física".
Tal previsão é regulamentada pelo art. 43 do ROCSS e esmiuçada pela Ordem de Serviço DAF 165, de 1997, item 17:
ROCSS
Art. 43. O proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, o dono de obra ou o condôminio de unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor nas obrigações para com a seguridade social, ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante de obra, admitida a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações.
§ 1º A responsabilidade solidária somente será elidida se for comprovado pelo executor da obra o recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida nota fiscal ou fatura, quando não comprovadas contabilmente.
§ 2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o executor da obra deverá elaborar folhas de pagamento e guias de recolhimento distintas para cada empresa contratante, devendo esta exigir do executor da obra, quando da quitação da nota fiscal ou fatura, cópia autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de pagamento.
§ 3º Considera-se construtor, para os efeitos deste Regulamento, a pessoa física ou jurídica que executa obra sob sua responsabilidade, no todo ou em parte. (Grifou-se.)
Ordem de Serviço DAF 165, de 1997
17 � O proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964 , o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor e estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem.
Tal responsabilidade é elidida, de acordo com o item 20 do mesmo texto legislativo desde se comprove ter a contratada efetuado o recolhimento prévio das contribuições sociais relativas à nota fiscal ou fatura:
20 - O proprietário, o incorporador, o dono da obra, o condômino de unidade imobiliária e a empresa construtora que contratarem obra de construção civil elidir-se-ão da responsabilidade solidária, desde que comprovem ter a contratada efetuado o recolhimento prévio das contribuições sociais relativas à nota fiscal ou fatura, devendo o salário de contribuição corresponder aos percentuais previstos no Título V, observado o item 27. 
20.1 - Para comprovação do recolhimento prévio, a contratada anexará à nota fiscal de serviço cópia da GRPS quitada, preenchida segundo o disposto no item 16, alínea b, além da cópia da folha de pagamento. (Redação dada ao subitem pela Ordem de Serviço DAF nº 185, de 31.03.1998, DOU 15.04.1998) (Grifou-se.) 
(...)
16 - O recolhimento das contribuições será individualizado por obra, mediante matrículas distintas, observado, quanto ao preenchimento da Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, o seguinte:
(...)
b) EMPREITEIRA, no caso de empreitada parcial, e SUBEMPREITEIRA (GRPS específica para cada obra):
campo 01 - apor o carimbo padronizado do CGC ou sua transcrição.
campo 02 - registrar o nome da empreiteira/subempreiteira;
campos 03 a 07 - apor o endereço da obra;
campo 08 - registrar a matrícula CEI da obra e o nome do proprietário ou dono da obra. Em se tratando de recolhimento prévio, registrar também o número, a data e o valor da nota fiscal de serviço à qual as contribuições deverão ser vinculadas;
campo 09 - registrar o nº 1;
campo 10 - registrar o nº do CGC da empreiteira/subempreiteira.
campo 11 - registrar o código FPAS.

Os percentuais retroreferidos encontram-se definidos no item 5, quais sejam:
V - APURAÇÃO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO CONTIDO EM NOTA FISCAL DE SERVIÇO
31 - É fixado em 40% (quarenta por cento) o percentual mínimo de salário-de-contribuição contido em nota fiscal de serviço/fatura.
31.1 - Em se tratando de nota fiscal de serviço que contenha mão-de-obra e material, o salário-de-contribuição corresponderá no mínimo a 40% (quarenta por cento) do valor da mão-de-obra discriminado na fatura, devendo a empresa de construção civil, quando da fiscalização, comprovar a exatidão dos valores discriminados.
31.1.1 - Na hipótese de não ser efetuada a discriminação dos valores, 50% (cinqüenta por cento) serão considerados como material e 50% (cinqüenta por cento) como mão-de-obra, totalizando o salário-de-contribuição, por conseguinte, 20% (vinte por cento) do valor da nota fiscal de serviço.
31.2 - Tratando-se de serviços com utilização de equipamentos mecânicos, o salário-de-contribuição corresponderá à aplicação dos seguintes percentuais sobre o valor da nota fiscal/fatura:
Pavimentação
3% (três por cento)

Terraplenagem
5% (cinco por cento)

Concreto Preparado
5% (cinco por cento)

Obras Complementares (ajardinamento, recreação etc)
7% (sete por cento)

Obras de Arte (pontes e viadutos)
15% (quinze por cento)

Drenagem
17% (dezessete por cento)







31.2.1 - Nos demais serviços com utilização de equipamentos mecânicos, o salário-de-contribuição corresponderá a aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura.
31.2.1.1 - Estes percentuais refletem os custos da mão-de-obra direta, em comparação com os custos totais da obra, devendo, por conseguinte, serem aplicados sobre o valor total da nota fiscal de serviço/fatura, sem a exclusão dos valores referentes a material e a utilização de equipamentos mecânicos.
Entrelaçando a responsabilidade pela empreitada global, em mesmo sentido apontam as normas inscritas no art. 42 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 612/92, vigente à data de ocorrência dos fatos geradores.
Decreto nº 612, de 21 de julho de 1992.
Art. 46. O contratante de quaisquer serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, responde solidariamente com o executor destes serviços pelas obrigações decorrentes deste regulamento, em relação aos serviços a ele prestados, exceto quanto às contribuições incidentes sobre faturamento e lucro, conforme o disposto no art. 28.
Ainda, A CRPS editou o Enunciado n° 30 (Resolução n° 1, de 31/01/2007, publicada no DOU de 05/02/2007), abaixo transcrito:
"Em se tratando de responsabilidade solidária o fisco previdenciário tem a prerrogativa de constituir os créditos no tomador de serviços mesmo que não haja apuração prévia no prestador de serviços.
Já no que diz respeito aos procedimentos para regularização da obra quando realizada iniciativa por pessoa física, a Receita Federal do Brasil possui um manual de orientações, muito explicativo, didático e claro, e por ser oportuno ao presente caso o transcrevo-o para maior compreensão:
"Procedimentos para regularização de obra de Pessoa Física
Para regularização da obra de construção civil, o proprietário, o dono da obra, o incorporador, deverá informar a RFB os dados do responsável pela obra e os relativos à obra, mediante a utilização da Declaração e informações sobre Obra (DISO) disponível no sitio da RFB. Para acessar o sistema clique em DISO Internet;
Atenção: Em algumas localidades, o modo aferição com emissão de ARO pela INTERNET ficará comprometido nos primeiros dias do mês, em decorrência do prazo legal que os Sindicatos de construção civil têm para informar os valores da tabela do Custo Unitário Básico - CUB. Dessa forma, orientamos aos contribuintes que não conseguirem finalizar o cálculo pela apresentação da mensagem �O sistema não possui valor CUB para o período.� que procurem utilizar a funcionalidade cálculo (emissão de ARO) após o dia 5.
Para acesso é a declaração é obrigatória à utilização de senha de acesso, gerada na própria DISO.
1-Para obras sem informações relativas à mão de obra própria (GFIP 155) ou mão de obra terceirizada (GFIP150) ou ainda sem recolhimentos anteriores (GPS), os seguintes procedimentos também deverão ser adotados:
Emitir o Aviso de Regularização de Obra � ARO, no mesmo endereço eletrônico, ao final das declarações efetuadas.
Recolher as contribuições previdenciárias oriundas do ARO, dentro do prazo legal informado no próprio Aviso.
Comparecer à Unidade de Atendimento da RFB jurisdicionante da localidade da obra, após cinco dias úteis do pagamento efetuado, munido do documento para comprovação de área, destinação e categoria da obra, para fins da emissão da Certidão Negativa de Débitos-CND. Recomenda-se verificar na página da unidade de atendimento a possibilidade de agendamento deste serviço para sua maior comodidade.
2- Para obras com informações relativas à mão de obra própria (GFIP 155) ou mão de obra terceirizada ( GFIP 150) , ou ainda com recolhimentos anteriores (GPS), os seguintes procedimento também deverão ser adotados :
Enviar a DISO.
Comparecer à Unidade de Atendimento da RFB jurisdicionante da localidade da obra, para fins de emissão do ARO. Na oportunidade deverá ser apresentado o documento para comprovação de área, destinação e categoria da obra. Recomenda-se verificar na página da unidade de atendimento a possibilidade de agendamento deste serviço para sua maior comodidade.
Recolher as contribuições previdenciárias oriundas do ARO, dentro do prazo legal informado no próprio Aviso, quando for o caso.
Observação: Após confirmação do pagamento a CND será emitida, dentro do prazo legal, devendo ser consultada no endereço www.receita.fazenda.gov.br > Certidões e Situação Fiscal > Confirmação de Autenticidade de Certidão Previdenciária.
3- Para obras com informações de período decadencial, os seguintes procedimentos também deverão serão adotados:
Enviar a DISO.
Comparecer a Unidade de Atendimento da RFB jurisdicionante da localidade da obra, para fins de emissão do ARO. Na oportunidade deverão ser apresentados somente documentos para comprovação de área, destinação e categoria da obra. Recomenda-se verificar na página da unidade de atendimento a possibilidade de agendamento deste serviço para sua maior comodidade .
Recolher as contribuições previdenciárias oriundas do ARO, dentro do prazo legal informado no próprio Aviso é de responsabilidade do proprietário da obra ou executora da construção civil, quando for o caso. 
Portanto, entendo que não fez prova o contribuinte do direito alegado, devendo ser mantida a responsabilização do contratante pessoa física pelo débito ora exigido.

CONCLUSÃO
Voto, portanto, por conhecer do Recurso Voluntário rejeitar as preliminares, não acolher o pedido de decadência, e no mérito NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se a exigência fiscal.

(assinatura digital)
Wesley Rocha
  Relator
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(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio Savio Nastureles,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires
Cartaxo Gomes, Virgilio Cansino Gil (suplente convocado), Wilderson Botto (suplente
convocado) e Jodo Mauricio Vital (Presidente). A Conselheira Juliana Marteli Fais Feriato, em
razdo da auséncia, foi substituida pelo Conselheiro Virgilio Cansino Gil, suplente convocado.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario em face do Acorddo de primeira instancia que
julgou improcedente a impugnacao apresentada.

O Acordéo recorrido assim dispde:

"Trata-se de procedimento fiscal de auditoria para verificagdo da regularidade no
pagamento de contribui¢Bes sociais devidas e incidentes sobre valores de remuneracéo
da mé&o de obra empregada na execucdo de obra de construcéo civil de responsabilidade
de pessoa fisica.

Ficou constatado que o sujeito passivo fiscalizado deixou de recolher valores devidos a
seguridade social e a outras entidades e fundos incidentes sobre remuneracdo da méo de
obra utilizada na execucdo de obra de construgdo civil com 1.515,41m? de éarea total
enquadrada como imovel residencial, executada no periodo de 1/2007 a 6/2007.

Assim, foram lavrados trés Autos de Infracdo (Al), integrantes do Processo
Administrativo Fiscal Previdenciario, consoante quadro abaixo.

DEBCAD COMPETENCIAS MATERIA VALOR TOTAL {R§)

nio recolhimento de contribigies
previdencidrias parte patronal (segurado

51.029.918-0 672012 etnpregado e SAT/RAT) 115.453,24
rdo recollutnento de contritiigies soclais

51.029.919-9 620132 doz segurados empregados. 40.157,65
ndo recolhimento de contribuicd es sociais

51.049.920-2 672012 destinadas a Terceiros, 29.114,29

As contribuicBes indiretamente aferidas sdo devidas e exigidas na competéncia de
emissao do Aviso de Regularizagdo de Obras (ARO), sendo os valores apurados através
do Custo Unitario Basico de Construcdo (CUB/m?), calculados de acordo com a Lei
4.591/64 e com a Norma Técnica NRB (ABNT) para 0 més de 6/2012.

O enquadramento da obra foi realizado de acordo com a destinagdo do imével, o
numero de pavimentos, o padrdo e o tipo da obra, conforme discriminado a seguir:

Destinagdo do Imével: Residencial;

Ndmero de Pavimentos: 6;
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Padrao da Obra: Normal; e
NuUmero de unidades: 14.

O Custo global da obra (CGO) foi calculado a partir do seu enquadramento,
conforme relacionado no item anterior e mediante a multiplicagcdo do Custo
Unitério Béasico (CUB), correspondente ao tipo da obra, no valor de R$
1.055,80, pela sua area total, respeitando a proporcionalidade do
escalonamento por area, conforme discriminado abaixo, o que resultou na
remuneracdo da mao-de-obra empregada:

Més de competéncia para o Calculo: 6/2012

* Area total: 1.515,41 m?

« Area com reducdo 50%: 0,00 m? (varandas, garagem, etc.)
« Area total para célculo: 1.515,41 m2

* Valor do CUB utilizado: R$ 1.055,80 (SC1)

* Remuneragdo da Mao de Obra a regularizar: R§ 284.096,78 (Base de
Caélculo)

» Total das contribui¢des calculadas: R$ 104.547,61

Sobre o valor da médo de obra (salario de contribuicdo) foram aplicadas as
seguintes aliquotas: Contribuicdo parte empresa: 20%; Gilrat: 3%;
Segurados: 8%; e Terceiros: 5,8%.

O sujeito passivo foi regularmente cientificado em 25/9/2012 (fl. 33) e
apresentou impugnacao em 24/10/2012, as fls. 35/39, alegando, em sintese:

A Receita Federal observou fatores avessos da realidade "in loco". Entendo
ser indevida a cobranga e os calculos com multas e juros como foram
lavrados e apresentados no Auto de Infragéo.

“Nao deveria essa fiscalizacdo exigir documentagdes e informagdes, provas
para minha pessoa se j& promoveu um Auto de Infragdo com célculos
altissimos. Nao encontrei ali as provas concretas do meu ilicito” (sic).

Sendo assim, sem a devida alteracdo da realidade "in loco", ndo compreendo
os valores avaliados que ultrapassam quase duas vezes a importancia de um
dos apartamentos do proprio edificio executado pela minha pessoa.

Onde poderia no maximo estar comercializando um apartamento pelo valor
de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), vendendo muito bem.

A legislacédo € expressa no sentido de estender cuidado no tratamento fiscal,
notadamente quanto ao abatimento de despesas, a contagem de ambos 0s
tributos e a realidade da obra.
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Inicialmente o enderego utilizado para correspondéncia e intimacdo da
minha pessoa ndo é conhecido. O endereco da obra € Rua Castelo Branco
esquina com Rua do

Comeércio, 490. Li neste Al recebido, na folha 27, que esteve enderecado
para outro lugar que ndo conheco. Ndo é meu laboral ou de domicilio. Nao
recebi intimacGes anteriores.

Né&o tinha conhecimento da cobranca por parte da Receita Federal, motivo
pelo qual ndo demonstrei interesse ou procurei alguma unidade de
atendimento. Recebi essa carta que utilizo para defesa na Avenida
Presidente Kenney, 1560, onde trabalho, através da funcionaria dos correios
nesse mes.

Eurico Marcos Diniz de Santi, diz que: "A sujeicdo passiva independe da
capacidade civil ou da formal constituicdo do sujeito passivo no direito
comercial. Para o pdlo passivo, conforme prescreve o Codigo Tributario
Nacional em seu art. 126, requer-se apenas a personalidade juridica para
ocupar o topos de sujeito passivo”.

Acredito que a fiscalizacdo da Receita Federal ndo foi até o local da obra e
colheu informag6es cogentes para comprovar os valores exorbitantes ou com
clareza dos fatos para enquadramento na requisicdo com multas e juros e
descontar areas.

Os projetos dessa obra foram aprovados pela AMOSC em 14/8/2007. O
alvara de construcdo se deu na data de 20/8/07 sobre nimero 312/2007 para
uma metragem de 1.515,41m2. A obra foi executada em estrutura pré-
moldada como prova a foto abaixo com sacadas cobertas em toda totalidade
na Rua do Comércio, ou seja, 25,00 metros. Projetos assinados pela minha
filha, responsavel técnica.

Foi construido o edificio a passos lentos. Em 2006 a Prefeitura iniciou a
cobranca de IPTU do edificio como constam em anexo a cobranca judicial.
Até hoje ainda ndo possuimos carta de Habite-se da Obra. Venho tentando a
mais de duas semanas conversar com o Setor Responsavel em vao. Sempre
com desculpas esfarrapadas e ndo apresentam o tal documento. Acredito que
nem ao menos a Receita possua tal comprovacao.

A metragem da construcdo gira em torno de 1.515,41m2 Descontando a
metragem das sacadas todas cobertas de 150,00m? (25m frente e [,2m
largura) para cinco pavimentos com sacadas frontais. Totalizando uma area
de 1.365,41m2. Escada metragem de 12,98m2 por andar totalizando um valor
de area 77,88mz2.

A edificacdo oriunda desta abertura de cobranga foi iniciada em meados de
2004.

Né&o tendo sido aprovado projetos anteriores, apenas em 2007. A edificacao
antiga no lado foi demolida (alvara demoli¢do n° 302/2007).
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Estdo anexados a esta Impugnacdo algumas copias de documentos que
comprovam a histéria correta da execucdo da edificacdo, conforme
documentos expedidos por 6érgdos fiscalizadores.

A obra foi executada por funcionérios que contratei propriamente e
trabalhavam na minha empresa.

Algumas notas do concreto usinado que usei na obra estdo anexas. Muitas
ndo estou encontrando.

A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e incoeréncia (total ou
parcial), do lancamento da minha divida requer que seja acolhida a presente
Impugnagao. (a) a inexisténcia do suposto saldo devedor objeto do langamento fiscal
impugnado;

Em seu Recurso o recorrente apresenta as mesmas alegagdes de primeira
instancia, acrescentando o seguinte:

(a) prescricdo/decadéncia;

(b) a ndo configuracao dos pressupostos para apuracdo do montante supostamente
devido mediante afericdo indireta (arbitramento);

(c) a elisdo da responsabilidade solidaria do tomador do servigo pessoa fisica;

(d) falta de descricdo dos fatos, acarratamento do direito de defesa e nulidade do
lancamento.

Diante dos fatos narrados, é o relatorio.

Voto

Conselheiro Wesley Rocha — Relator

O recurso voluntario € tempestivo e aborda matéria de competéncia desta Turma.
Portanto, dele tomo conhecimento.

Do CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

Alega o recorrente a nulidade do auto de infragdo, uma vez que, segundo seu
entendimento, ndo haveria mencdo descricdo dos fatos geradores ou do enquadramento legal
devido, bem como por ter informado & fiscalizagdo que a obra ndo estaria acabada.

Inicialmente cumpre destacar que em diligéncia fiscal foi constatado que a obra
estaria praticamente finalizada, restando uma média de 1% a 5% do seu total. Em razdo disso,
alaga o recorrente que ndo foi observado o direito de defesa no que tange a ndo observancia dos
mais de 95% do total da obra.
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Penso que aqui ndo assiste razdo o recorrente, uma vez que ndo deveria a
fiscalizacdo aguardar integralmente uma obra que poderia levar décadas por algum motivo para
lancar o tributo devido, j& que todos os elementos para o lancamento estavam caracterizados e
perfeitamente viaveis para a exigibilidade do crédito. Assim, mais de 95% da obra estaria
concretizada, incluindo com as unidades da obra prontas e acabadas.

Nesse sentido, as causas de nulidades no processo administrativo fiscal se limitam
as que estdo elencadas no artigo 59, do Decreto 70.235, de 1972:

"Art. 59. Sdo nulos:

| — os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il — os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequiéncia.

§ 2° Na declaracao de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinara as
providéncias necessérias ao prosseguimento ou solucdo do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandaréa repetir o
ato ou suprir-lhe a falta. (Paragrafo acrescentado pela Lei 8.748, de 1993".

Por sua vez, o art. 60 da referida Lei, menciona que as irregularidades,
incorrecdes e omissdes ndo configuram nulidade, devendo ser sanadas se resultarem em prejuizo
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na solucéo
do litigio:

"Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo

para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na
solugdo do litigio".

Nesse sentido, esta pacificado em nossos Tribunais o principio de pas nullité sans
grief, ou seja: ndo ha nulidade sem prejuizo.

No presente caso, verifica-se que a recorrente teve ciéncia de todo os fatos que
estavam sendo apontados, pois respondeu a todo questionamento da fiscaliza¢do, bem como
indicou elementos solicitados para as conclusbes do langcamento. Apresentou defesa e foi
intimado dos demais atos, incluindo recurso e demais manifestagdes quanto ao que foi apurado
no processo administrativo fiscal.

Assim, afasto a alegacdo do cerceamento de direito de defesa.

Do PERIODO DA OBRA E DA ALEGACAO DE PRESCRICAO

O recorrente pede a ocorréncia da prescri¢cdo nos seguintes termos:
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) Comoe comprovado esti a obra construida de
1.515,41m2, terminou sua execugdo em junho de 2007, como confere o préprio relato
da unidade fiscalizadora.

) ‘ O Auto de infragdo e processo adminisirativo, no final
de 2012. Entre junho de 2007 até dezembro de 2012, ocorreu um lapso de tempo
superior a 03 anos, Portanto prescrita a divida apurada no processo administrativo.

Ha prescrigio intercorrente.

Quanto a alegacéo de prescricao intercorrente aplico a simula CARF n.° 11:

"Sumula CARF n° 11:N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF n°® 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018)".

Tendo em vista que ndo ha ocorréncia do instituto da prescricdo no processo
administrativo fiscal, mas sim a verificacdo de decadéncia, tomo por analise desse Ultimo
instituto juridico.

Conforme se verifica do Aviso de Regularizacdo de Obra (ARO) de e-fls. 24/25, a
data constatada para o inicio da obra foi 01/01/2007, com término de 30/06/2012. O periodo de
competéncia consta de_06/2012. Por outro lado, o sujeito passivo foi regularmente cientificado
em 25/9/2012 (fl. 33), e apresentou impugnagdo em 24/10/2012, as fls. 35/39.

Portanto, a autuacdo esta dentro do prazo decadencial dos cinco anos, tendo em
vista o periodo de término do prazo ter ocorrido no ano calendario de 2012.

A documentacdo necessaria a regularizacdo de obra de construcdo civil é
especifica para cada tipo de obra e podera ser exigida pela RFB para apresentacdo a qualquer
tempo, nos termos da Instrucdo Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009. Nesse
sentido, o0 § 2°, do artigo 390, da citada Instru¢cdo Normativa, prevé os documentos necessarios
para comprovacao do periodo inicial da obra obra:

"Art. 390. O direito de a RFB apurar e constituir créditos relacionados a obras de
construgdo civil extingue-se no prazo decadencial previsto na legislagdo tributaria.

8 1° Cabe ao interessado a comprovacado da realizacdo de parte da obra ou da sua total
conclusdo em periodo abrangido pela decadéncia.

§ 2° Servir4 para comprovar o inicio da obra em periodo decadencial um dos seguintes
documentos, contanto que tenha vinculagéo inequivoca a obra e seja contemporaneo do
fato a comprovar, considerando-se como data do inicio da obra 0 més de emissdo do
documento mais antigo:

I - comprovante de recolhimento de contribuigdes sociais na matricula CEl da obra;

Il - notas fiscais de prestacdo de servicos;

111 - recibos de pagamento a trabalhadores;

IV - comprovante de ligacdo de agua ou de luz;
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IV - comprovante de ligacdo, ou conta de agua e luz; (Redacdo dada pelo(a) Instrucéo
Normativa RFB n° 1477, de 03 de julho de 2014)

V - notas fiscais de compra de material, nas quais conste o endereco da obra como local
de entrega;

VI - ordem de servigo ou autorizacdo para o inicio da obra, quando contratada com
orgdo publico;

VII - alvara de concessdo de licenca para construgédo".

Por outro lado, o recorrente alega que a prépria fiscalizacéo teria mencionado que
0 término da obra ocorreu em junho de 2007. Contudo, no Termo de Verificacdo fiscal de e-fls.
28 e seguintes, foi emitido a seguinte constatacéo:

"(...) Segue abaixo o enquadramento utilizado para fins de calculo, cujas informacées
constam do ARO — Aviso de Regularizagdo de Obra, integrante do langamento (fls. 24 e
25).

« Periodo da obra: 01/2007 a 06/20071

1 Para efeito de calculo das contribui¢Ges foi considerado o periodo de execu¢do como
sendo de 01/2007 a 06/2012, porque que, apesar de intimado através do Termo de
Inicio de Acéo Fiscal, do qual tomou conhecimento via postal (AR) em 17/08/2012, o
contribuinte nio se manifestou sobre o mesmo (fls. 26 e 27); Grifou-se.

Com isso, a fiscalizacdo diante do que consta no ARO, com as informacdes
prestadas para o ano calendario de 2012, verificando que ndo foram recolhidas as contribuicOes
devidas procedeu com o Termo de Inicio de Acédo fiscal e intimou o contribuinte para se
pronunciar sobre a periodo da obra, que por sua vez quedou-se inerte, sem apresentar a data que
teria finalizada a obra. Com isso, a fiscalizag&o levou em consideracdo, de forma correta, para
fins da decadéncia, o periodo de competéncia de junho de 2012 do ARO.

Aqui, entendo que sO6 se pode tratar da decadéncia da parcela ndo
regularizada, pois, em casos de regularizacdo de obra por aferi¢do indireta com base na area
construida e no padrdo de construgdo, o § 2° do art. 431 da IN SRP n° 3 de 14/07/2005, vigente a
época dos fatos, assim definia:

" ()

8 2° No célculo da area regularizada e do montante das contribui¢fes devidas,
se for o caso, serd4 considerada como competéncia de ocorréncia do fato
gerador 0 més da emissdo do ARO, e o valor das contribuicdes nele informadas
devera ser recolhido até o dia dois do més subseqiente ao da sua emissao,
prorrogando-se o prazo de recolhimento para o primeiro dia Gtil seguinte, se no dia dois
ndo houver expediente bancario”. Grifou-se.

O ARO n° 1159705, do procedimento em analise, foi emitido em 20 de Setembro
de 2012, e a competéncia da ocorréncia do fato gerador dessa parcela era 06/2012.

Correta a legislacdo, pois se assim ndo o fosse, seria extremamente facil
contribuintes deixarem de recolher os tributos devidos, uma vez que poderiam informar ou
iniciar obras, finaliza-las em determinados periodos, aguardar os cinco anos decadéncias para ai
sim pretender regularizar alguma obra.
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Por isso, ndo vislumbro a decadéncia levantada em sede de Recurso Voluntario,
uma vez que a matéria ndo foi tratada nas razdes de impugnacdo, mas que acolho e conheco,
porém nao provejo, em razao de ser materia de ordem publica.

Ressalto que os documentos juntados aos autos pelo recorrente ndo sdo hébeis,
idéneos ou suficientes & comprovagdo do pagamento dos créditos tributarios exigidos.

Assim, ndo ha qualquer mécula no lancamento, quanto a essa questéo.

Dos PRESsuPOSTOS PARA APURAGCAO DO MONTANTE DEVIDO MEDIANTE
AFERICAO INDIRETA

Aduz o recorrente a ndo aplicacdo do arbitramento para atuacdo do Auto de
Infrag&o.

Por sua vez, a Lei 8.212, de 1991, art. 33, 88 3° e 6° € explicita ao atribuir a
fiscalizagdo o poder de (a) langar de oficio a importancia devida, cabendo a empresa ou ao
segurado o dnus da prova em contrario, no caso de recusa ou sonegacdo de qualquer documento
ou informacédo, ou sua apresentacdo deficiente; (b) apurar e lancar as contribuicbes devidas
quando constatar que a contabilidade ndo registra a realidade da remuneracdo dos segurados a
seu servico e (c) desconsiderar o vinculo pactuado e efetuar o enquadramento como segurado
empregado, quando constate que o0 segurado contratado como contribuinte individual,
trabalhador avulso, ou sob qualquer outra denominagao, preenche as condi¢0es que caracterizem
tal condigéo:

""Lei 8.212, de 1991
Art. 33

()

§ 3° Ocorrendo recusa ou sonegacgdo de qualquer documento ou informagdo, ou sua
apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da
penalidade cabivel, lancar de oficio a importancia devida, cabendo a empresa ou ao
segurado 0 6nus da prova em contrario. (Redacdo dada pela Medida Provisoria n°® 449,
de 2008) (no mesmo sentido, o art. 233 do RPS)

()

§ 6° Se, no exame da escrituracdo contabil e de qualquer outro documento da empresa, a
fiscalizacdo constatar que a contabilidade ndo registra o movimento real de
remuneracdo dos segurados a seu servico, do faturamento e do lucro, serdo apuradas,
por afericdo indireta, as contribuicdes efetivamente devidas, cabendo a empresa o0 6nus
da prova em contrario. (Grifou-se.)

Nos casos de arbitramento, Instrucdo Normativa RFB N° 971, DE 13 de
novembro de 2009, assim dispde:

"CAPITULO Il

DA APURACAO DA REMUNERACAO DA MAO-DE-OBRA POR AFERICAO
INDIRETA
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Art. 335. A escolha do indicador mais apropriado para a avaliacdo do custo da
construcdo civil e a regulamentagdo da sua utilizacdo para fins da apuracdo da
remuneracdo da mao-de-obra, por afericdo indireta, competem exclusivamente a RFB,
por atribui¢do que Ihe é dada pelos §8 4° e 6° do art. 33 da Lei n® 8.212, de 1991.

Secéo Unica

Da Apuracdo da Remuneragdo da M&o-de-Obra com Base na Nota Fiscal, na
Fatura ou no Recibo de Prestacdo de Servicos

Art. 336. O valor da remuneracdo da mao-de-obra utilizada na execucdo dos servicos
contratados, aferido indiretamente, corresponde no minimo a 40% (quarenta por cento)
do valor dos servigos contidos na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestacéo de
Servigos.

Art. 337. Caso haja previsdo contratual de fornecimento de material, ou de utilizacdo de
equipamentos, ou de ambos, na execucdo dos servigos contratados, o valor dos servi¢os
contido na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestacdo de servigos devera ser
apurado na forma prevista no art. 451, observado o disposto no art. 455.

CAPITULO IV

DA REGULARIZAGCAO DE OBRA POR AFERICAO INDIRETA COM BASE NA
AREA CONSTRUIDA E NO PADRAO DE CONSTRUGAO

Art. 338. A aferi¢do indireta da remuneracdo dos segurados despendida em obra de
construcdo civil sob responsabilidade de pessoa juridica ou de pessoa fisica, com base
na area construida e no padrdo da obra, sera efetuada de acordo com os procedimentos
estabelecidos neste Capitulo.

No caso em apreco, € evidente a apresentacdo deficiente da documentacéo.
Contudo, a fiscalizacao se utilizou como base de calculo, além da referéncia das tabelas do Custo
Unitario Béasico - CUB, divulgadas mensalmente pelo Sindicato da Industria da Construcéao Civil
- SINDUSCON, as guias de recolhimento informadas pela empreiteira contratada para execucao
da obra, que teria recolhido o tributo em periodos distintos e que também foram deduzidos pela
fiscalizacdo, conforme consta do relatorio fiscal.

Vejamos o que diz o relatério fiscal (e-fls 28 e seguintes):

Constitui fato gerador do lancamento do débito a mao-de-obra aplicada na edificacéo,
cujo valor foi apurado por aferigdo indireta a partir dos valores constantes das tabelas do
Custo Unitéario Basico (CUB), publicado pelo Sindicato da IndUstria da Construgdo
Civil de Santa Catarina (SINDUSCONY/SC), elaboradas de acordo com a Norma
Técnica n° 12.721, de 2006, da Associacdo Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. O
CUB ¢ utilizado para a avaliacdo dos custos de construcdo das edificages, incluida a
remuneracao dos segurados da previdéncia social.

A escolha do indicador mais apropriado para a avaliacdo do custo da construcdo civil e
a regulamentacdo da sua utilizacdo para fins da apuracdo da remuneracdo da méo-de-
obra,

Por afericdo indireta, compete exclusivamente a Secretaria da Receita Federal do Brasil
RFB, por atribuicdo que lhe é dada pelo artigo 33 da Lei n°® 8.212/91, na redagdo dada
pela Lei n°® 11.941/2009.

O enquadramento da obra objeto do langamento, foi realizado de oficio, de acordo com
a destinagcdo do imovel, o nimero de pavimentos, o padrdo e o tipo da obra e tem por
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finalidade definir os valores das tabelas do CUB aplicaveis a obra e os procedimentos
do calculo a serem adotados para apurar a remuneracao dos segurados.

Segue abaixo o enquadramento utilizado para fins de célculo, cujas informacGes
constam do ARO — Aviso de Regularizacdo de Obra, integrante do lancamento (fls. 24 e
25).Assim, ndo ha qualquer macula no langamento, quanto a essa questdo".

Assim, ndo ha qualquer macula no lancamento, quanto a essa questéo.

DA RESPONSABILIDADE DA PESSOA FisICA - CONSTRUCAO CIVIL

No caso de construcdo civil, vige a solidariedade tributaria do proprietério (pessoa
fisica ou juridica), incorporador, dono da obra ou condémino da unidade imobiliaria nédo
incorporada na forma da Lei n° 4.591/1964, qualquer que seja a forma de contratacdo da
construcdo, reforma ou acréscimo, com o construtor (empreitada) e estes com a subempreiteira,
pelo cumprimento das obrigaces para com a Seguridade Social, conforme previsao do art. 30,
VI, da Lei 8.212, de 1991:

“Art. 30 (...)
()

VI - o proprietario, o incorporador definido na Lei n® 4.591, de 16 de dezembro de
1964, o dono da obra ou condémino da unidade imobiliaria, qualquer que seja a forma
de contratacdo da construcdo, reforma ou acréscimo, sdo solidarios com o construtor, e
estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigacGes para com a Seguridade
Social, ressalvado o seu direito regressivo contra 0 executor ou contratante da obra e
admitida a retencdo de importancia a este devida para garantia do cumprimento dessas
obrigacdes, ndo se aplicando, em qualquer hipdtese, o beneficio de ordem; Redacdo
dada pela Lei 9.528, de 10.12.97)".

Ainda, a pessoa fisica, dona da obra ou executora da obra de construcédo civil, é
responsavel pelo pagamento de contribuices em relagdo a remuneracdo paga, devida ou
creditada aos segurados que lhes prestam servigcos na obra, ha mesma forma e prazos aplicados
as empresas em geral.

Nesse sentido, a Instrucdo Normativa RFB 971, de 13/11/2009 (DOU de
17/11/2009), dispbe sobre a responsabilidade da pessoa fisica tomadora do servico, e também
das os procedimentos para regularizacdo da obra de construcao civil

"IN/RFB 971/2009
"Art. 325. (...)

Paréagrafo Unico. A pessoa fisica, dona da obra ou executora da obra de construgao
civil, é responsavel pelo pagamento de contribui¢cbes em relacdo a remuneracdo
paga, devida ou creditada aos segurados que lhe prestam servigos na obra, na
mesma forma e prazos aplicados as empresas em geral.

()

Art. 339. Para regularizacdo da obra de construgdo civil o proprietario do imével, o
dono da obra, o incorporador, pessoa juridica ou pessoa fisica, ou a empresa construtora
contratada para executar obra mediante empreitada total devera informar, a RFB, 0s
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dados do responsavel pela obra e os relativos a obra, mediante apresentagdo da
Declaracdo e Informacdo Sobre Obra (DISO), conforme modelo do Anexo V, na
unidade de atendimento da RFB da jurisdicdo do estabelecimento matriz da empresa
responsavel pela obra ou da localidade da obra de responsabilidade de pessoa fisica".

Tal previsdo é regulamentada pelo art. 43 do ROCSS e esmiucgada pela Ordem de
Servico DAF 165, de 1997, item 17:

ROCSS

Art. 43. O proprietario, o incorporador definido na Lei n® 4.591, de 16 de dezembro de
1964, o dono de obra ou o condéminio de unidade imobiliaria, qualquer que seja a
forma de contratacdo da construcdo, reforma ou acréscimo, sdo solidarios com o
construtor nas obrigagBes para com a seguridade social, ressalvado o seu direito
regressivo contra o executor ou contratante de obra, admitida a retencdo de importancia
a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigacGes.

§ 1° A responsabilidade solidaria somente serd elidida se for comprovado pelo executor
da obra o recolhimento das contribuigdes incidentes sobre a remuneracéo dos segurados
incluida em nota fiscal ou fatura correspondente aos servicos executados, quando da
quitacdo da referida nota fiscal ou fatura, quando ndo comprovadas contabilmente.

§ 2° Para efeito do disposto no paragrafo anterior, o executor da obra deverd elaborar
folhas de pagamento e guias de recolhimento distintas para cada empresa
contratante, devendo esta exigir do executor da obra, quando da quitacéo da nota fiscal
ou fatura, copia autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de
pagamento.

§ 3° Considera-se construtor, para os efeitos deste Regulamento, a pessoa fisica ou
juridica que executa obra sob sua responsabilidade, no todo ou em parte. (Grifou-se.)

Ordem de Servico DAF 165, de 1997

17 — O proprietario, o incorporador definido na Lei n° 4,591, de 16 de dezembro de
1964 , o dono da obra ou condémino da unidade imobiliaria, qualquer que seja a forma
de contratacdo da construgdo, reforma ou acréscimo, sdo solidarios com o construtor e
estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das obriga¢des para com a Seguridade
Social, ressalvado o seu direito regressivo contra 0 executor ou contratante da obra e
admitida a retencdo de importancia a este devida para garantia do cumprimento dessas
obrigacdes, ndo se aplicando, em qualquer hipétese, o beneficio de ordem.

Tal responsabilidade é elidida, de acordo com o item 20 do mesmo texto
legislativo desde se comprove ter a contratada efetuado o recolhimento prévio das contribuicfes
sociais relativas a nota fiscal ou fatura:

20 - O proprietario, o incorporador, o dono da obra, 0 condémino de unidade imobiliaria
e a empresa construtora que contratarem obra de construcdo civil elidir-se-do da
responsabilidade solidaria, desde gue comprovem ter a contratada efetuado o
recolhimento prévio das contribuicdes sociais relativas a nota fiscal ou fatura,
devendo o salério de contribuicdo corresponder aos percentuais previstos no Titulo V,
observado o item 27.

20.1 - Para comprovacgdo do recolhimento prévio, a contratada anexard a nota fiscal de
servigo copia da GRPS quitada, preenchida segundo o disposto no item 16, alinea b,
além da cépia da folha de pagamento. (Redagdo dada ao subitem pela Ordem de Servigo
DAF n° 185, de 31.03.1998, DOU 15.04.1998) (Grifou-se.)



FI. 13 do Acorddo n.° 2301-006.336 - 22 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10925.722194/2012-71

()

16 - O recolhimento das contribuicBes serd individualizado por obra, mediante
matriculas distintas, observado, quanto ao preenchimento da Guia de Recolhimento da
Previdéncia Social - GRPS, o seguinte:

()

b) EMPREITEIRA, no caso de empreitada parcial, ¢ SUBEMPREITEIRA (GRPS
especifica para cada obra):

campo 01 - apor o carimbo padronizado do CGC ou sua transcrigéo.
campo 02 - registrar 0 nome da empreiteira/subempreiteira;
campos 03 a 07 - apor o enderego da obra;

campo 08 - registrar a matricula CEI da obra e o nome do proprietario ou dono da obra.
Em se tratando de recolhimento prévio, registrar também o nimero, a data e o valor da
nota fiscal de servico a qual as contribui¢fes deverdo ser vinculadas;

campo 09 - registrar o n® 1;
campo 10 - registrar o n° do CGC da empreiteira/subempreiteira.

campo 11 - registrar o codigo FPAS.

Os percentuais retroreferidos encontram-se definidos no item 5, quais sejam:

V - APURAGCAO DE SALARIO-DE-CONTRIBUICAO CONTIDO EM NOTA
FISCAL DE SERVICO

31 - E fixado em 40% (quarenta por cento) o percentual minimo de salario-de-
contribuigdo contido em nota fiscal de servigo/fatura.

31.1 - Em se tratando de nota fiscal de servi¢o que contenha méo-de-obra e material, 0
salario-de-contribuicdo correspondera no minimo a 40% (quarenta por cento) do valor
da méo-de-obra discriminado na fatura, devendo a empresa de construcgao civil, quando
da fiscalizag@o, comprovar a exatiddo dos valores discriminados.

31.1.1 - Na hipétese de ndo ser efetuada a discriminacdo dos valores, 50% (cinqienta
por cento) serdo considerados como material e 50% (cinqlienta por cento) como mao-
de-obra, totalizando o salério-de-contribuigdo, por conseguinte, 20% (vinte por cento)
do valor da nota fiscal de servico.

31.2 - Tratando-se de servigos com utilizagdo de equipamentos mecanicos, o salario-de-
contribui¢do correspondera a aplicagdo dos seguintes percentuais sobre o valor da nota
fiscal/fatura:

Pavimentac&o 3% (trés por cento)
Terraplenagem 5% (cinco por cento)
Concreto Preparado 5% (cinco por cento)
Obras Complementares 7% (sete por cento)
(ajardinamento, recreacgio etc)
Obras de Arte (pontes e viadutos) 15% (quinze por cento)
Drenagem 17% (dezessete por
cento)
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31.2.1 - Nos demais servicos com utilizacdo de equipamentos mecanicos, o salario-de-
contribuicdo correspondera a aplicacdo do percentual de 12% (doze por cento) sobre o
valor da nota fiscal/fatura.

31.2.1.1 - Estes percentuais refletem os custos da médo-de-obra direta, em comparacgéo
com os custos totais da obra, devendo, por conseguinte, serem aplicados sobre o valor
total da nota fiscal de servigo/fatura, sem a exclusdo dos valores referentes a material e a
utilizagdo de equipamentos mecanicos.

Entrelacando a responsabilidade pela empreitada global, em mesmo sentido
apontam as normas inscritas no art. 42 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Decreto n® 612/92, vigente a data de ocorréncia dos fatos geradores.

Decreto n° 612, de 21 de julho de 1992.

Art. 46. O contratante de quaisquer servigos executados mediante cessdo de médo-de-
obra, inclusive em regime de trabalho temporario, responde solidariamente com o
executor destes servicos pelas obrigagdes decorrentes deste regulamento, em relacéo aos
servigos a ele prestados, exceto quanto as contribuicdes incidentes sobre faturamento e
lucro, conforme o disposto no art. 28.

Ainda, A CRPS editou o Enunciado n° 30 (Resolucdo n° 1, de 31/01/2007,
publicada no DOU de 05/02/2007), abaixo transcrito:

"Em se tratando de responsabilidade solidaria o fisco previdenciario tem a prerrogativa
de constituir os créditos no tomador de servicos mesmo que ndo haja apuragao prévia no
prestador de servigos.

Ja no que diz respeito aos procedimentos para regularizacdo da obra quando
realizada iniciativa por pessoa fisica, a Receita Federal do Brasil possui um manual de
orientacOes, muito explicativo, didatico e claro, e por ser oportuno ao presente caso 0 transcrevo-
0 para maior compreensao:

"Procedimentos para regularizacgéo de obra de Pessoa Fisica

Para regularizacdo da obra de construcdo civil, o proprietario, o dono da obra, o
incorporador, devera informar a RFB os dados do responsavel pela obra e os relativos a
obra, mediante a utilizacdo da Declaracgéo e informagdes sobre Obra (DISO) disponivel
no sitio da RFB. Para acessar o sistema clique em DISO Internet;

Aten¢do: Em algumas localidades, o modo afericdo com emissdo de ARO pela
INTERNET ficard comprometido nos primeiros dias do més, em decorréncia do prazo
legal que os Sindicatos de construcdo civil tém para informar os valores da tabela do
Custo Unitario Basico - CUB. Dessa forma, orientamos aos contribuintes que néo
conseguirem finalizar o célculo pela apresentacdo da mensagem “O sistema ndo possui
valor CUB para o periodo.” que procurem utilizar a funcionalidade calculo (emissdo de
ARO) apos o dia 5.

Para acesso € a declaracdo é obrigatoria a utilizacdo de senha de acesso, gerada na
prépria DISO.

1-Para obras sem informagdes relativas @ mao de obra prépria (GFIP 155) ou méo de
obra terceirizada (GFIP150) ou ainda sem recolhimentos anteriores (GPS), os seguintes
procedimentos também deverdo ser adotados:
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Emitir o Aviso de Regularizagdo de Obra — ARO, no mesmo endereco eletrdnico, ao
final das declaracGes efetuadas.

Recolher as contribuicBes previdenciarias oriundas do ARO, dentro do prazo legal
informado no préprio Aviso.

Comparecer & Unidade de Atendimento da RFB jurisdicionante da localidade da obra,
apoés cinco dias Uteis do pagamento efetuado, munido do documento para comprovagao
de area, destinacdo e categoria da obra, para fins da emissdo da Certiddo Negativa de
Débitos-CND. Recomenda-se verificar na pagina da unidade de atendimento a
possibilidade de agendamento deste servi¢o para sua maior comodidade.

2- Para obras com informacdes relativas a mao de obra prdpria (GFIP 155) ou médo de
obra terceirizada ( GFIP 150) , ou ainda com recolhimentos anteriores (GPS), 0s
seguintes procedimento também deverao ser adotados :

Enviar a DISO.

Comparecer & Unidade de Atendimento da RFB jurisdicionante da localidade da obra,
para fins de emissdo do ARO. Na oportunidade devera ser apresentado o documento
para comprovagdo de area, destinacdo e categoria da obra. Recomenda-se verificar na
pagina da unidade de atendimento a possibilidade de agendamento deste servigco para
sua maior comodidade.

Recolher as contribui¢Bes previdenciarias oriundas do ARO, dentro do prazo legal
informado no proprio Aviso, quando for o caso.

Observagdo: Apés confirmacdo do pagamento a CND serd emitida, dentro do prazo
legal, devendo ser consultada no endereco www.receita.fazenda.gov.br > Certiddes e
Situacao Fiscal > Confirmacgéo de Autenticidade de Certiddo Previdenciaria.

3- Para obras com informagdes de periodo decadencial, os seguintes procedimentos
também deverdo serdo adotados:

Enviar a DISO.

Comparecer a Unidade de Atendimento da RFB jurisdicionante da localidade da obra,
para fins de emissdo do ARO. Na oportunidade deverdo ser apresentados somente
documentos para comprovagdo de area, destinacdo e categoria da obra. Recomenda-se
verificar na pagina da unidade de atendimento a possibilidade de agendamento deste
servico para sua maior comodidade *.

Recolher as contribui¢des previdenciérias oriundas do ARO, dentro do prazo legal
informado no proprio Aviso é de responsabilidade do proprietario da obra ou executora da
construcdo civil, quando for o caso.

Portanto, entendo que nédo fez prova o contribuinte do direito alegado, devendo ser
mantida a responsabilizacdo do contratante pessoa fisica pelo débito ora exigido.

CONCLUSAO

! Informag@es acessada no sitio da Receita Federal do Brasil, por meio do link:
http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/declaracoes-e-demonstrativos/diso-declaracao-e-informacoes-
sobre-obras/construcao-civil#procedimentospararegularizacaopf
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Voto, portanto, por conhecer do Recurso Voluntario rejeitar as preliminares, nao
acolher o pedido de decadéncia, e no mérito NEGAR PROVIMENTO, mantendo-se a exigéncia
fiscal.

(assinatura digital)
Wesley Rocha
Relator



